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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.250/2008
(Revogada pela Lei Municipal nº. 4.323/2009)

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo I, da Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre a criação da função de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, na forma da Emenda Constitucional nº 51/2006 e da Lei Federal 11.350/2006, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO I

	FUNÇÃO
	QUANTIDADE
	REMUNERAÇÃO
	JORNADA SEMANAL

	Agente Comunitário de Saúde – ACS
	80
	R$ 415,00
	40 horas

	Agente de Combate às Endemias – ACE
	5
	R$ 415,00
	40 horas.”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/07/08, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.230/2008.

Garça, 2 de setembro de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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